DECRETO LEGISLATIVO Nº 097, DE 29/03/96

Concede título de Cidadão Honorário de Timóteo ao Senhor Desembargador Régulo da Cunha Peixoto.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO APROVOU e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:

    


Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Timóteo ao Senhor Desembargador Régulo da Cunha Peixoto, nascido em Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais.





Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de março de 1996.

João Barroso

Presidente

Gentil Lima Duarte

1º Secretário

